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Estado de Goias
cÂMARA MUNICIPAL DE EDÉN

PORTARIA NO 116, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

Çornas

"Atualiza redaçdo da tabela do vencimento e da
remuneraÇão dos servidores da Câmara Municipal
de Edéia.".

Secretária Adm

o PRESIDENTE oe cÂuaRA MLTNICIPAL DE EDEIA, Estado de Goiás, no uso
das atribuições que lhe confere o art.27 da Resolução no 09, de 1610512008;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n'563 de2610512008; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n' 1.123 de 21 de agosto de2023,

.R^E,SOLVE:

Art. 1' - Atuorlizar a redação da tabela do padrão de vencimento e da remuneração dos

servidores de provimento em comissão - Nível Assessoramento - Símbolo ASS I, da Câmara

Municipal de Edéia, conforme Anexo II desta Portaria.

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo os seus efeitos a
partir de 01 de agosto de 2023.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂITANA MLINICIPAL DE EDEIA, EStAdO dC

Goiás, aos 23 de agosto de2023.

GILLENE FERNANDES DA SILVA
Presidente

Av. Elson Tavares de Freitas- FONE:3492-1í68-Edéia-GO
E-mail: camaraedeia@hotmail.com site: www.camaraedeia.go.gov.br
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Estado de Goias
CÂUIARA MUNICIPAL DE EDEIA

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM
GOMISSAO

*Tabela instituída em 20/04/2006 pela Lei Municipal no 487/06
* Tabela Alterada em 26/05/2008 pela Lei Municipal no 563/08
*Redação alterada em 24/05/2006 pela Lei Municipal n" 491/06
*Redação alterada em 15/06/2007 pela Lei Municipal no 531/07
*Redação alterada em2610312008 pela Lei Municipal no 557/08
*Redação alterada em 31/03/2008 pela Lei Municipal no 559/08
*Redação alterada em2910612009 pela Lei Municipal no 600/09
*Redação alterada em 1710112011 pela Lei Municipal no 637/11
*Redação alterada em2710112011 pela Lei Municipal no 638/11
*Redação alterada em 2910212012 pela Lei Municipal no 681112
*Redação alterada em 1210312012 pela Lei Municipal no 688/12
*Redação alterada em 2510212013 pela Lei Muncipal no 726113
.Redação alterada em 1710212014 pela Lei Muncipal no 770114
*Redação alterada em2710112015 pela Lei Muncipal no 802/í5
Redação alterada em2110112016 pela Lei Municipal no 844/16
Redação alterada em25lO112017 pela Lei Municipal no 866/17
Redação alterada em2610112018 pela Lei Municipal no 897/18
Redação alterada em 2410112019 pela Lei Municipal no 922fi9
Redação alterada em27l01l2O20 pela Lei Municipal no 960/20
Redação alterada em2910112021 pela Lei Municipal no 988/21
Redação alterada em2710112022 pela Lei Municipal no 1.035122

Redação alterada em2111112022 pela Lei Municipal no 1.079122
Redação alterada em2410112023 pela Lei Municipal n' 1.092123
Redação alterada em2110812023 pela Lei Municipal no 1.123123
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Direção e Apoio Superior DAS II R$ 4.070,69
Assessoramento ASS I R$ 2.004,05



PREFEITURA DE 2

coM A FORçA DO POVO!
2021/2024

EDEIA
LEI NO 1.123, DE 21 DE AGOSTO DE 2023,

-

O PREFEITO

Faz saber que a

'lReajusto a remuneração dos servidores
comissionados da Câmara Municipal de Edéiu, e

dá outras providências. ",

da cidade de

servidores
bolo ASS I fica reajustado em 20% (

da Lei no 563, de
anexo II desta Lei.

Os recursos necessiírios ao
orçamento da Câmara Municipal

Esta Lei entrará em vigor na data

UE-SE, INTIME-SE e REG

35" da

José de

Prefeito Municipal

o

aos

os conslgn
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EDEIA
PREFEITURA DE 2

coM A FORçA DO POVOT

2021/2024

ANEXO I
(Lei no t.123ide 2l deagosto de2023)

i

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS
PROVI EMC

ris Superior DAS II R$
) ASS I R$

)


